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EDITAL N. 13/2025 RIFB, DE 27 DE ABRIL DE 2025

Processo seletivo unificado em fluxo contínuo de estudantes de licenciatura para atuarem como bolsistas de
iniciação à docência do programa CAPES – PIBID (Programa Institucional de Bolsas de Iniciação à Docência)

RESULTADO DA ETAPA DE ENTREVISTAS DO SUBPROJETO BIOLOGIA

1. A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE BRASÍLIA , nomeada pelo
Decreto de 2 de agosto de 2023, publicado no Diário Oficial da União em 03 de agosto de 2023, no uso de suas
atribuições legais e regimentais e o que consta no Processo nº 23098.000822.2024-30, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, por meio da Pró Reitoria de Ensino – PREN, de acordo com o Edital CAPES nº 10/2024 –
Programa Institucional de Bolsas de Iniciação à Docência (PIBID) conforme processo nº 23098.000822.2024-30, em
consonância com as normas deste edital, com a Portaria CAPES nº 90, de 25 de março de 2024, e demais legislações
aplicáveis à matéria, torna público o Resultado Preliminar da Etapa de Entrevistas da selec ̧ão de estudantes de
licenciatura para atuarem como bolsistas de iniciação à docência do programa CAPES – PIBID (Programa Institucional
de Bolsas de Iniciação à Docência), com o objetivo de preencher as cotas aprovadas pela CAPES/MEC, na forma
deste Edital, condicionado à aprovac ̧ão e à liberac ̧ão de cotas de bolsas pela CAPES e condicionada à habilitac ̧ão de
escolas pela Secretaria de Educac ̧ão do Distrito Federal e pelo IFB, bem como cadastro de lista de espera do
subprojeto Biologia descritos a seguir.

2. RESULTADO DA AVALIAÇÃO DE ENTREVISTAS

2.1 Resultado da avaliac ̧ão de entrevistas, somatória das notas e situação do/a candidato/a do Subprojeto Biologia
considerando a classificação geral e a classificação em cada intervalo de porcentagem de conclusão do curso:

CANDIDATO/A 

NOTA DA
AVALIAÇÃO

DE
CURRÍCULO

NOTA DA
AVALIAÇÃO
DE CARTA

NOTA DA
ENTREVISTA

NOTA
FINAL SITUAÇÃO

***.***.061-11 3 60 100 163

10º lugar geral
/ 1º lugar entre

15% e 30% /
Convocado(a)

***.***.121-03 7 87 100 194

3º lugar geral /
1º lugar entre
30% e 45% /

Convocado(a)

***.***.122-36 8,5 60 90 158,5

12º lugar geral
/ 2º lugar entre

30% e 45% /
Convocado(a)

***.***.141-33 2 60 78 140

15º lugar geral
/ 3º lugar entre

15% e 30% /
Convocado(a)

***.***.181-71 3 60 95 158

14º lugar geral
/ 3º lugar entre

30% e 45% /
Cadastro
reserva

***.***.281-64 14,25 60 88 162,25

11º lugar geral
/ 2º lugar entre

45% e 60% /
Cadastro
reserva



***.***.343-69 9 60 95 164

9º lugar geral /
5º lugar acima

de 60% /
Cadastro
reserva

***.***.462-99 19 60 95 174

7º lugar geral /
3º lugar acima

de 60% /
Cadastro
reserva

***.***.536-74 15,5 60 100 175,5

6º lugar geral /
1º lugar entre
45% e 60% /

Convocado(a)

***.***.631-29 24 97 100 221

1º lugar geral /
1º lugar acima

de 60% /
Cadastro
reserva

***.***.631-99 3 78 100 181

5º lugar geral /
2º lugar entre

0% e 15% /
Convocado(a)

***.***.671-35 21,5 60 90 171,5

8º lugar geral /
4º lugar acima

de 60% /
Cadastro
reserva

***.***.711-09 17,25 95 100 212,25

2º lugar geral /
2º lugar acima

de 60% /
Cadastro
reserva

***.***.781-02 3 60 95 158

13º lugar geral
/ 2º lugar entre

15% e 30% /
Convocado (a)

***.***.801-60 6 78 100 184

4º lugar geral /
1º lugar entre

0% e 15% /
Convocado(a)

3. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS PARA O RESULTADO

3.1 A Interposição de recursos administrativos contra o resultado preliminar com bolsistas selecionados/as e cadastro
reserva, será recebido até o dia 17 de dezembro de 2025, apenas pelo formulário específico, disponível em: 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdbqTny4FMV1JPq01OlCgXjvNQiS9JLL0ZgxsMSwStFqzbQiQ/viewform?
usp=send_form 

4. DO CRONOGRAMA DAS PRÓXIMAS ETAPAS DA SELEÇÃO

ATIVIDADE DATA / PERÍODO

Publicação do resultado das entrevistas 16 de dezembro de 2025

Prazo para interposição de recurso 17 de dezembro de 2025

Resposta aos recursos e publicação do resultado final 19 de dezembro de 2025

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdbqTny4FMV1JPq01OlCgXjvNQiS9JLL0ZgxsMSwStFqzbQiQ/viewform?usp=send_form


Código Verificador:
Código de Autenticação:

5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

5.1 Os casos omissos serão julgados pela Comissão Permanente de Formac ̧ão Docente do IFB.
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